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GRATUIDADE DA JUSTIÇA
José Augusto Rodrigues Jr.1

Para que o Juiz possa alcançar seu desiderato de fazer Justiça, é 
condição básica deixar abertas as portas do Judiciário à sociedade. E ele 
é guardião dessas portas.

Talvez nunca nesse país o poder discricionário do magistrado 
trabalhista tenha tido tanto importância. Impedir o trabalhador de 
acessar a Justiça do Trabalho é violar a Carta Magna, é conduta não 
democrática, é negar a existência da República.

Dir-se-ía que a chamada “reforma trabalhista” (Lei 13.467/17) 
amarrou-lhe as mãos.  Não.  Definitivamente, não.  Ainda dispõe o juiz 
de fundados argumentos jurídicos para se valer e que lhe dão todo o 
sustentáculo para bem decidir, garantindo o acesso do trabalhador à 
Justiça do Trabalho.

O que ele precisa é dispor-se a enfrentar a situação, fazendo uma 
interpretação abrangente, sistemática, não ficando apenas na cômoda 
posição de restringir sua decisão à literalidade da nova e questionada lei, 
marginalizando a necessária hermenêutica, especialmente à luz da Carta 
Política de 1988.   A vontade axiológica do Constituinte, expressada no 
art. 5º, inciso LXXIV da Lei Maior não deixa margem a dúvidas e deve ser 
sempre respeitada! 

Feitas tais preambulares considerações, mas que, a nosso modesto 
sentir, resultam em inevitáveis conclusões, vejamos então como a 
“gratuidade da justiça” era entendida e vista, e agora como se pretendeu 
praticamente acabá-la na Justiça do Trabalho.

O instituto da gratuidade judiciária para o povo brasileiro remonta 
inicialmente às Ordenações Manuelinas, passando pelas Ordenações 
Filipinas, que nortearam o sistema jurídico no Brasil até a promulgação 
do Código Civil de 1916, onde o pobre basicamente estava isento de 
preparo para os recursos então previstos.  A grande e extensa garantia 
veio à luz na Constituição de 1934, sendo mantido no CPC de 1939 e 
reafirmado na Carta de 1946.

Foi melhor especificada e descrita na  Lei 1.060/50, revogada, no 
capítulo, pelo vigente CPC de 2015, conforme expressamente previsto 
em seus artigos 98, § 1º, e 1.072, inciso III.

1  Advogado trabalhista e membro da Academia Paulista de Direito do Trabalho,  cadeira de n.°  18.
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Restringindo-nos ao campo da Justiça do Trabalho, havia a original 
redação do artigo 790, parágrafo 3º e  a Orientação Jurisprudencial 304 
do TST, convertida na Súmula 463, que previam que, para a concessão 
da justiça grauita, bastava a simples afirmação do declarante, ou de seu 
advogado,  de forma a se considerar configurada a sua situação precária 
econômica.

Agora, pela revolucionária “reforma trabalhista”, tudo teria muda-
do? Cremos que não.  À partida, deve-se ter sempre em mente o dispos-
to no art. 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal: “a lei não excluirá da 
apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito”.  Não há como 
acomodar-se com norma secundária que impede o pobre de exercitar 
tal direito. Acabar, ou restringir sobremaneira a gratuidade judiciária, é 
pisotear também outro inciso LXXIV do mesmo artigo, que sabiamente 
consagra: “o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos 
que comprovarem insuficiência de recursos”.

Diante da ameaça de um direito, especialmente a um pobre traba-
lhador, ou a quem, momentaneamente assim esteja, o Poder Judiciário 
é obrigado a efetivar a prestação jurisdicional, desde que, óbvio, instado 
a tanto pela parte.  O grande processualista Moacyr Amaral Santos le-
ciona que os desprovidos de dinheiro 

estariam impossibilitados de invocar o amparo da justiça, se 
para isso houvessem de arcar com o ônus de satisfazer aque-
las despesas, do que redundaria, de um lado, o sacrifício dos 
seus direitos, e, de outro, ofensa ao princípio de que a lei, assim 
como a justiça, que a faz atuar é igual para todos.
  
A Lei 13.467/2017 decididamente, de maneira inconstitucional, 

tenta soterrar o garantidor instituto da justiça gratuita no processo 
trabalhista. No reformulado  artigo 790 foi estabelecido um critério 
único para a concessão do benefício, que é a percepção de salário igual 
ou inferior a 40% do teto dos benefícios oriundos da Previdência Social. 

E foi mais longe.  Maldosamente ainda prescreveu que o trabalhador 
que venha a obter o benefício da Justiça gratuita deverá, de toda 
maneira, arcar com os honorários periciais, caso venha a ser vencido 
no objeto da perícia (artigo 790-B) com tal ônus coberto por eventual 
crédito que possua o trabalhador, ainda que em outro processo, 
conforme parágrafo 4º do mesmo artigo. A violência legislativa foi tal, 
que isso sequer ocorre na Justiça Comum. O mesmo caminho trilhou 
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para o tema dos honorários advocatícios relativos à sucumbência, tal 
como assim alude o parágrafo 4º do artigo 791-A Consolidado.  Mais 
uma discriminação e prejuízo ao trabalhador no Brasil.

Não podemos olvidar que estamos tratando da regra dos 
trabalhadores no Brasil, onde seus salários são bem baixos se comparados 
aos daqueles dos países do primeiro mundo.  Aliás, veja-se que, mesmo 
no Reino Unido, sua Corte Suprema assim recentemente decidiu:

Corte Suprema do Reino Unido declara a inconstitucionalidade 
da cobrança de custas em ações trabalhistas. No recente 
julgamento do caso R v. Lord Chancellor (2017) UKSC51, 
decisão de 26.07.2017, a Corte Suprema do Reino Unido, 
atual denominação da House of Lords, entendeu que a 
norma sobre custas judiciais em ações trabalhistas, baixada 
pelo Lord Chancellor em 2013, ofende a garantia de acesso à 
justiça, decorrente da legislação do Reino Unido e das normas 
fundamentais da União Europeia, diante (i) do elevado valor 
concretamente cobrado – que pode chegar, em certos casos, 
até £ 2.800 (R$ 11.400,00 aproximadamente), compreendidos 
os procedimentos em primeiro grau -, (ii) do limitado prazo 
para pagamento e (iii) da dificuldade de obtenção de isenção. 
A decisão anota que “as custas pagas pelos litigantes podem, 
em princípio, ser um meio razoável para garantir recursos 
para o sistema judicial, garantindo, assim, o acesso à justiça. 
Meios voltados a conter o ajuizamento de ações frívolas ou 
abusivas podem também aumentar a eficiência do sistema 
judicial e ampliar genericamente o acesso à justiça. Mas o 
Lord Chancellor não pode impor, todavia, quaisquer custas 
para atingir tais finalidades... regras sobre custas irão além do 
permitido se dificultarem o acesso das pessoas à justiça. itens 
86 e 87 da decisão, disponível, na íntegra, em https://www.
supremecourt.uk/cases/uksc-2015-0233.html

Ora, se em países ricos, com trabalhadores de ótimo poder aquisitivo, 
a decisão da alta Corte envereda pela trilha da inconstitucionalidade do 
estabelecimento de entraves econômicos que dificultem o acesso das 
pessoas à justiça, o que dirá no Brasil?

O Ministro Maurício Godinho Delgado, acompanhado pela Dra. 
Gabriela Neves Delgado, já haviam alertado tal situação, assim escrevendo:
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Ora, sabendo-se que a restrição monetária, relativamente aos 
segmentos sociais sem lastro econômico-financeiro, assume 
o caráter de restrição absoluta ou quase absoluta, percebe-
se que os comandos constitucionais expressos nos incisos 
XXXV e LXXIV do art. 5º da CF/88 mostram-se flagrantemente 
desrespeitados pela Lei 13.467/17 no que concerne à sua 
regulação do instituto da justiça gratuita no Direito Processual 
do Trabalho. (Delgado; Delgado, A reforma trabalhista no Brasil 
– 2017)

Note-se que, para a Corte Britânica aproximados R$ 11.400,00 
são considerados muito elevados, mas após a “reforma trabalhista”, 
temos visto na imprensa, que tem deliberadamente publicado notícias 
amendrontadoras para os trabalhadores, condenações com elevados 
valores de despesas processuais.   

Felizmente não é sempre assim. No próprio sítio no TRT da 2ª 
Região, já houve a seguinte manchete: “Condenado a recolher custas de 
R$ 20 mil por não fazer adendo à petição inicial, empregado consegue 
alterar valor no recurso”, onde se percebe que ainda existem magistrados 
sensíveis ao problema.

Indo ao Acórdão (processo n.°  1001730-26.2016.5.02.0442) citado 
na supra mencionada notícia e relatado pela douta juíza Maria Fernanda 
Silveira, aportamos aos seguintes fatos: (1) o trabalhador foi condenado 
ao pagamento de custas no expressivo valor de R$20.000,00 no juízo de 
primeiro grau;  e (2) no segundo grau não foi isento desse pagamento, mas 
ao menos a 15ª Turma, em interpretação abrangente e analógica reduziu 
o valor para o teto de R$ 1.915,38,  montante máximo estabelecido na Lei 
9.289/96, que trata do valor das custas processuais na Justiça Federal. 

Data maxima venia, não se argumente de forma diversa, 
especialmente com a utilização do novo texto do artigo 789, da CLT, 
que passou a assim falar:

Art. 789. Nos dissídios individuais e nos dissídios coletivos do 
trabalho, nas ações e procedimentos de competência da Justiça 
do Trabalho, bem como nas demandas propostas perante a 
Justiça Estadual, no exercício da jurisdição trabalhista, as custas 
relativas ao processo de conhecimento incidirão à base de 2% 
(dois por cento), observado o mínimo de R$ 10,64 (dez reais 
e sessenta e quatro centavos) e o máximo de quatro vezes o 
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limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência 
Social.

Esse quádruplo do teto previdenciário alcança o estratosférico, 
para o trabalhador brasileiro, montante de R$ 22.125,24. 

Portanto, o legislador da Lei 13.467/17 foi de uma brutalidade tal, 
que pretende  impor ao trabalhador muito, mas muito, mais custo 
do que têm os demais litigantes da Justiça Federal, onde, em regra, 
pouco se trata de verbas alimentares. A incongruência e desprezo pela 
Constituição pululam às vistas.

Se a intenção dos “reformadores” da CLT era expungir do Judiciário 
as chamadas ações aventureiras, com pedidos exagerados, não foram ao 
melhor remédio.  Sim, porque para tanto, já dispunha o juiz instrumento 
processual legislativo de punir o litigante por má-fé. Não será cerceando 
o ingresso do processo, mas mantendo a litigiosidade na relação capital/
trabalho, que resolverá o suposto problema.

O próprio Supremo Tribunal Federal, já se posicionou a respeito das 
custas processuais, e de forma remansosa, quando editou sua Súmula 
667, que assim giza, in verbis: 

“Viola a garantia Constitucional de acesso à jurisdição a taxa 
judiciária calculada sem limite sobre o valor da causa.”

Definitivamente a interpretação da nova lei deve ser sistemática e 
nunca desprezar a intenção do Constituinte e até mesmo a literalidade 
da Carta Magna nos dois incisos do artigo 5º abaixo, por sua importância, 
expressamente transcritos:

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário 
lesão ou ameaça a direito;

e

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita 
aos que comprovarem insuficiência de recursos;

Talvez o maior constitucionalista e filósofo brasileiro vivo, Dr. Lenio 
Streck, em artigo intitulado “Como usar a jurisdição constitucional na 
reforma trabalhista”, lucidamente, como sempre, asseverou:
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Já escrevi texto abordando a problemática da interpretação 
gramatical ou literal, a quem nem sempre é ultrapassada.  Se 
uma resposta é constitucionalmente adequada e corresponde 
à literalidade do texto jurídico, trata-se de resposta correta e 
atual (metaforicamente, se fôssemos estilistas, diríamos que 
a resposta estaria na moda, não seria demodê). Por que digo 
isso? Porque, no caso do acesso à Justiça e da assistência 
jurídica gratuita, a lei da reforma trabalhista viola a – chamemos 
assim – literalidade, a letra da Constituição de 1988, ou seja, a 
assistência jurídica é ´integral e gratuita´ (artigo 5º, LXXIV). Se 
é integral, assistência jurídica não pode ser solapada porque 
o trabalhador teve ganho naquela e/ou em outra reclamação 
trabalhista. Em suma, viola a letra da Constituição de 1988 
consagrar uma assistência jurídica ´parcial e gratuita´. Simples 
assim. Não é feio dizer aquilo que exatamente está no texto da 
CF.

Os direitos sociais em hipótese alguma podem ser olvidados, ou 
marginalizados.  Sobre o tema o grande professor Mauro Capelletti, 
assim ministrou:

Os direitos sociais pedem para a sua execução a intervenção 
ativa do Estado, frequentemente prolongada no tempo. 
Diversamente dos direitos tradicionais, para cuja proteção 
requer-se apenas que o Estado não permita sua violação, os 
direitos sociais – como direito à assistência médica, à habitação, 
ao trabalho – não podem ser simplesmente ´atribuídos´ ao 
indivíduo.  Exigem eles, ao contrário, permanente ação do 
Estado, com vistas a financiar subsídios, remover barreiras 
sociais e econômicas para, enfim, promover a realização 
dos programas sociais, fundamentos desses direitos e das 
expectativas por ele legitimados. É evidente que, nessas novas 
áreas do fenômeno jurídico, importantíssimas implicações 
impõem-se aos juízes. 

No terreno processual, tem o juiz, especialmente o magistrado 
trabalhista, a obrigação de respeitar e garantir ao trabalhador o acesso 
pleno à justiça, com possibilidade de litigar em igualdade de condições.  A 
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gratuidade judiciária, para quem não reúne condições de suportar o ônus 
das custas e demais despesas processuais, é condição social, democrática, 
alvejada no caput do artigo 5º da vigente Carta Política de 1988.

Como assim disse Capelletti genericamente aos direitos sociais, 
repiso que no específico de um deles, a Justiça Gratuita, “importantíssimas 
implicações impõem-se aos juízes” e deixem as portas da Justiça do 
Trabalho abertas aos trabalhadores.




